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4ft. 10 - Fica aberto no orçamento Geral do Município para o exercício
financeiro de 2020, Crédito Adicional Especial dos Benefícios Eventuais do Covid-19, no valor
de até R$ 77.835100 (setenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais), na dotação
abaixo:

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCtrAL
08.244.0018-2-153 - Benefícios Eventuais - Covid 19
4324 - 3390.30,00 - 975 - Material de Consumo.............. Rg 4.725,00
4325 - 3390.32.00 - 974 - Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita Rg 30.000,00
4326- 3390.32.00 -976 - Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita Rg 4o.7LO,0O
4327 - 3390'39.00 - 977 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica R$ 2.400,00TOTAL ...... Rg 77.835pO

Att' 20- Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, de que trata o
presente Projeto de Lei e conforme o Artigo 14 da Resolução cEAS-pR no 0412Q20, e portaria

dÓ SUAS no 36912020, de acordo com o Inciso II do artigo 43 da Lei Federal no 4,320164,
ficam indicados os recursos que seguem:

. Excèsso de Arrecadação:
Fonte 974 - Ceas Estadual - Resolução 04120 -covid-l9 - Benefícios Rg 30.000,00
Fonte 975- SUAS-Portaria 369-Covid-19 - EpI........... .......Rg 4.725,00
Fonte 976 - SUAS-Portaria 369-Covid-19 - Alimentação .............. ..... Rg 40.710,00
Fonte 977 - SUAS-Portaria 369-Covid-19 - Acolhimento......,....,.. .......Rg 2.400,00

Aft. 30 - Fica o Poder Executivo autorizaão a incluir o Projeto/Atividacle, Ação

do tipo projeto no Plano Plurianual - PPA 2018 a 202I, Lei Munìcipal no 1 .3g4 120L7 , conforme

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I poronó
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PROGRAMA DE GOVERNO: 018 - Gestão das Políticas de Desenvolvimento AssistêncÌal"
nçÃO: 153 - Benefícios Eventuais - COVID-l9.
MEÏA: Auxiliar Famílias cadastradas nos programas assistenciais com fornecimento de cestas
básicas, e demais auxílos para atender a pesioas e famílias face a.pandemia ocasionado pelo
novo coronavirus, covlD-lg, em parceria com o cEAS-pr e suAS Federal.
UNIDADE DE MEDIDA: Atendimentos
PRODUTO ESPEMDO: Famílias atendidas
PlÁNo DE APLICAÇÃO: no exercício financeiro de 2020 -Rg 77.835,00

AÍt. 40 - Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir a prioridade na

Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício de 2020, Lei no L.4B7l201g, conforme

abaixo:

PROGMMA DE GOVERNO: 018 - Gestão das Políticas de Desenvotvimento Assistêncial
nçÃO: 153 - Benefícios Eventuais - COVID-19
PROJETO/AïVIDADE: Benefícios Eventuais - COVID-19.
MEÏA: Auxiliar Famílias cadastradas nos programas assistenciais com fornecimento de cestas
básicas, e demais auxílos para atender a"pesloas e famílias face a pandemia ocasionado pelo
novo coronavirus, covlD-lg, em parceria com o cEAS-pr e suAS Federal,
UNIDADE DE MEDIDA: Atendimentos
META QUANTITATIVA: 488 famítias.
PRODUTO ESPERADO: Famílias atendidas.
TOTAL DA AÇÃO: 2020 Rg 77.83s,00.

4ft. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnarÍ\Fre oo PRrrEro MurrrrctpRl or MrssRL, 10 DE luNHo or 2020.
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